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 Faculdade de Ciências

Despacho n.º 4710/2014
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 75.º, alínea c) 

do n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro, e tendo presente o disposto no n.º 1 da cláusula 1.ª, e n.º 2 da 
cláusula 6.ª, do Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 188, de 28 de setembro, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 1.º do Regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 42, de 2 de março, e para os efeitos previstos 
nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e após 
homologação, a 21 de março de 2014, por despacho do Diretor da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor José Artur de Sousa 
Martinho Simões, da ata do júri constituído para o efeito, torna -se público que 
foi concluído com sucesso o período experimental, na carreira e categoria de 
técnico superior, da Mestre Ana Sofia Oliveira da Rocha, com a classificação 
final de 17,00 (dezassete) valores, sendo o tempo de duração do período 
experimental contado para efeitos da atual carreira e categoria.

21 de março de 2014. — O Diretor, Prof. Doutor José Artur de Sousa 
Martinho Simões.

207711787 

 Faculdade de Direito

Contrato (extrato) n.º 219/2014
Por despacho do Diretor de 11 de dezembro de 2013, proferido por 

delegação do Reitor, conforme publicação no Diário da República 
2.ª série n.º 225, de 20 de novembro de 2013:

Celebrado o contrato de trabalho em funções públicas a termo re-
solutivo certo em regime de tempo parcial (30 %), pelo período de 
dois anos, por conveniência urgente de serviço, entre esta Faculdade 
e a Doutora Teresa Maria Quintela de Brito Prazeres da Silva, como 
professora auxiliar convidada, com efeitos a 12 de dezembro de 2013, 
considerando -se rescindido o contrato anterior a partir da mesma data. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de dezembro de 2013. — A Diretora Executiva, Ana Paula Car-
reira.

207715748 

 Faculdade de Psicologia

Aviso n.º 4458/2014
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 do ar-
tigo 75.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º, todos do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro, em conjugação com o n.º 2 da cláusula 6.ª do Acordo Co-
letivo de Trabalho n.º 1/2009, de 24 de setembro, e n.º 1 do artigo 1.º do 
Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010 de março, e após homologação 
da Ata do Júri constituído para o efeito, torno público a conclusão, com 
sucesso, do período experimental, na categoria/carreira de Assistente 
Técnico, da trabalhadora Carolina de Abreu e Magalhães Ferreira, com 
a classificação final de 16,7 valores, contratada na sequência do procedi-
mento concursal comum para o preenchimento de um lugar de Assistente 
Técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

 UNIVERSIDADE LUSÍADA

Despacho n.º 4711/2014
Considerando que o Despacho n.º 6310/2008, de 20 de janeiro, contém 

omissões por ter publicado apenas três dos seis semestres que constituem 
o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor no ramo de Serviço 
Social do Instituto Superior de Serviço Social da Universidade Lusíada 
de Lisboa cujo funcionamento foi autorizado por despacho do Ministro 
da Ciência Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de janeiro de 2008;

Nos termos do artigo 73.º na versão do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 
de junho, determino a publicação da totalidade da estrutura curricular do ciclo 
de estudos conducente ao grau de Doutor no Ramo de Serviço Social da Uni-
versidade Lusíada de Lisboa cujo funcionamento foi autorizado por despacho 
do Ministro da Ciência Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de janeiro de 2008 
e que consta como anexo ao presente despacho e dele faz parte integrante.

24 de março de 2014. — O Reitor da Universidade Lusíada, Diaman-
tino Gomes Freitas Durão.

ANEXO

Universidade Lusíada de Lisboa

Curso de Doutoramento em Serviço Social

QUADRO 1

Caracterização do curso
1 — Instituição de ensino — Universidade Lusíada de Lisboa
2 — Unidade Orgânica — Instituto Superior de Serviço Social de 

Lisboa
3 — Grau — Doutor
4 — Ramo — Serviço Social
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessários à obtenção do grau — 180
6 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres

QUADRO II

Estrutura curricular
Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

Área científica Sigla Créditos

Serviço Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 150
Economia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 10
Ciências Sociais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSO 20

Total   . . . . . . . . . . . . . . 180

tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 16063/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 231, de 29 de novembro de 2012.

19 de março de 2014. — A Diretora, Prof.ª Doutora Luísa Barros.
207716403 

 QUADRO III

Plano de estudos

1.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologia de Investigação Avançada em Serviço Social  . . . . . . . . . . . . CSO Semestral 260 20T+10TP 10
Estado, Administração e Políticas Públicas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral 260 20T+10TP 10
Desenvolvimento do Pensamento e da Teoria em Serviço Social   . . . . . . . SS Semestral 260 20T+10TP 10

30
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 2.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Serviço Social e Problemas Sociais Contemporâneos   . . . . . . . . . . . . . . . SS Semestral 260 20T+10TP 10
Filosofia e Deontologia do Serviço Social   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS Semestral 260 20T+10TP 10
Conceção, Planeamento e Avaliação de Programas Sociais . . . . . . . . . . . CSO Semestral 260 20T+10TP 10

30

 3.º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário Avançado — Teorias e Metodologias em Serviço Social   . . . SS Semestral 260 20T+10TP 10
Seminário Avançado — Intervenção Individual, em Grupo em Comuni-

dade e em Rede . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS Semestral 260 20T+10TP 10
Seminário de Tese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS Semestral 260 20T+10TP 10

30

 4.º, 5.º e 6.º semestres 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Tese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS Semestral 2400 90OT 90

90

 207719911 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 4459/2014
“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07, faz -se público 
que, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do pre-
sente aviso, devidamente autorizado por despacho do reitor da Univer-
sidade do Minho de 29/10/2012, se encontra aberto concurso interno de 
ingresso para seleção de um estagiário com vista ao provimento de um 
posto de trabalho na categoria constante da referência a seguir indicada, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, do mapa de pessoal da mesma Universidade:

REFª CIT -24/13 -DEI(1) — Especialista de Informática do grau 1, 
nível 2, da carreira de Especialista de Informática

1.1 — Quota de emprego:
Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 

3/2, e, tratando -se de concurso para preenchimento de uma vaga, não é 
fixada quota de lugares a prover por pessoas com deficiência, tendo o 
candidato deficiente preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

2 — Prazo de validade:
O concurso é válido para o preenchimento do posto de trabalho in-

dicado.
3 — Conteúdo funcional:
Funções correspondentes à área funcional de Engenharia de Software 

descritas no n.º 4 do n.º 2.º da Portaria n.º 358/2002, de 3 de abril.
4 — Vencimento:
É o correspondente ao do índice da respetiva categoria referenciado na es-

cala salarial constante do mapa I anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26/3.
5 — Local de trabalho:
O local de trabalho situa-se no Departamento de Eletrónica Industrial, 

da Escola de Engenharia, da Universidade do Minho, em Guimarães.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
Podem candidatar -se os indivíduos que até ao termo do prazo fixado 

no n.º 1 reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:
a) Sejam detentores de relação jurídica de emprego público, por 

tempo indeterminado, previamente estabelecida, nos termos do n.º 4 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

b) Satisfaçam as condições previstas no artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 29 de julho;

c) Possuam licenciatura na área de Informática.

7 — Métodos de seleção:
a) Prova de conhecimentos, de natureza teórico -prática, sob a forma 

escrita, sem consulta, com a duração de 2 horas, de acordo com o des-
pacho conjunto n.º 187/2003, de 29.01.2003 da diretora -geral da Ad-
ministração Pública e do reitor da Universidade do Minho, publicado 
no DR, 2.ª série, n.º 44, de 21.02.2003.

b) Entrevista Profissional de Seleção, que avaliará, numa relação 
interpessoal e de forma objetiva e sistemática as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

A prova a que se refere a alínea a) tem caráter eliminatório.
7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 

valores e resultará da média aritmética ponderada de todos os métodos 
de seleção

7.2 — A não comparência aos métodos de seleção em que é exigida a 
presença do candidato, determina a sua exclusão do concurso.

8 — Processo de candidatura:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

em folha de papel normal branca ou de cor pálida, de formato A4 ou papel 
contínuo, nos termos do Decreto -Lei n.º—112/90, de 4—4, entregue pes-
soalmente na Direção de Recursos Humanos, das 10H às 12H e das 14H às 
16H, ou remetido pelo correio com aviso de receção, dirigido ao reitor da 
Universidade do Minho, Largo do Paço, 4704 — 553 Braga, solicitando 
a admissão a concurso, onde devem constar os seguintes elementos:

Nome;
Filiação;




